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ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LAMEGO, REALIZADA NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2011, NO SALÃO 

NOBRE DO MUNICÍPIO DE LAMEGO 

 

 
PRESENÇAS   

Presidente da Câmara Municipal, Francisco Manuel Lopes e os senhores 

vereadores António Pinto Carreira, Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, Marina Castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto, Manuel José Carmo 

Coutinho, e Margarida José César Osório Silva Duarte. 

  
AUSÊNCIAS  

Não se verificou qualquer ausência. 

 

SECRETARIOU  

Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa 

Pinto Lopes. 

 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às dezassete 

horas e quarenta minutos.  

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ALTERAÇÃO AOS ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO DOURO 

ALLIANCE – EIXO URBANO DO DOURO (COD 52-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 469/52-A/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal referindo que a Associação Douro Alliance – Eixo Urbano do 

Douro foi constituída, por escritura pública em 10 de Julho de 2009, tendo como 

objecto social a gestão do processo de cooperação estratégica para o reforço dos 

factores de promoção do conhecimento e da inovação, da competitividade e 

potencial económicos e da projecção nacional e internacional da rede urbana 

integrada pelas cidades de Vila Real, Peso da Régua e Lamego. 
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Esta Associação é uma associação de direito privado sem fins lucrativos, com 

objectivos de cooperação e fomento do desenvolvimento local, criada nos termos 

gerais do Código Civil. 

Os associados fundadores da Douro Alliance, os termos do artigo 22.º do Estatutos 

respectivos, são o Município de Vila Real, Município de Peso da Régua, Município 

de Lamego, Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro,  Associação Comercial 

e Industrial de Vila Real, Nervir – Associação Empresarial,  Associação Empresarial 

de Lamego e Associação Comercial e Industrial dos concelhos de Peso da Régua, 

Santa Marta de Penaguião e Mesão Frio. 

No âmbito do Segundo Memorando de entendimento entre o Governo e Associação 

Nacional de Municípios Portugueses para promover a execução dos investimentos 

de iniciativa municipal no âmbito do QREN 2007-2013, de 10 de Fevereiro de 2011, 

foi decidida a possibilidade de aumento da taxa de co-financiamento para 85%, 

sendo a mesma aplicável apenas aos Municípios, suas associações e entidades 

participadas maioritariamente pelos Municípios. 

O aumento da taxa de co-financiamento é extensível, no âmbito da “Política da 

Cidade”, a todos os parceiros identificados como beneficiários dentro das Parcerias 

para a Regeneração Urbana e das Redes Urbanas para a Competitividade e a 

Inovação. 

Na sequência desse memorando, e por forma a acautelar a prossecução dos 

interesses e objectivos da Douro Alliance, foi deliberado na assembleia geral de 30 

de Março de 2011, que as entidades que não fossem municípios deixariam de ter a 

qualidade de associado,  procedendo-se à alteração dos estatutos, por escritura 

celebrada em 22 de Julho de 2011, por forma a contemplar como associados 

apenas os municípios de Vila Real, Lamego e Peso da Régua. 

Considerando que, em reunião da Direcção de 14 de Julho de 2011, foi proposta a 

alteração da forma jurídica da Associação, no sentido do seu enquadramento na Lei 

n.º 11/2003, passando esta a integrar uma Associação de Municípios para Fins 

Especiíficos. 

Considerando que a Lei 45/2008, de 27 de Agosto veio estabelecer o regime 

jurídico do associativismo municipal, revogando as Leis n.º 10/2003 e 11/2003, de 

13 de Maio, prevendo a existência de associações de municípios de fins múltiplos, 

denominadas de Comunidades Intermunicipais, que são pessoas colectivas de 
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direito público  e também associações de municípios de fins específicos,  que 

revestem a natureza de pessoas colectivas de direito privado criadas para a 

realização em comum de interesses específicos dos municípios que as integram, na 

defesa de interesses colectivos de natureza sectorial, regional ou local. 

Considerando que, por força do artigo 34.º desta Lei, a constituição das 

associações de municípios de fins específicos compete às câmaras municipais dos 

municípios interessados, ficando a eficácia do acordo constitutivo dependente da 

aprovação pelas assembleias municipais respectivas. 

Considerando que a elaboração dos estatutos respectivos compete às câmaras 

municipais dos municípios associados, dependendo a eficácia das suas 

deliberações de ratificação pelas assembleias municipais respectivas, juntamente 

com o acordo constitutivo. 

Nesta conformidade, propõe à Exma. Câmara Municipal que delibere: 

I) Aprovar a presente proposta de adaptação da actual Associação Douro Alliance 

numa Associação de Municípios para fins específicos. 

II) Aprovar a proposta dos respectivos estatutos, em anexo, nos termos do disposto 

no n.º 1 do artigo 34.º da Lei n.º 45/2008, em conjugação com o disposto na 

alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro na 

redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

III) Solicitar à Assembleia Municipal que delibere aprovar a adaptação da actual 

Associação Douro Alliance numa Associação de Municípios de Fins Específicos, 

nos termos do disposto no artigo 34.º do diploma já referido, em conjugação com 

a alínea m) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, bem como, aprovar os 

respectivo Estatutos, nos termos do disposto no art.º 34.º n.º 4 da Lei n.º 

45/2008. 

IV) Conferir poderes ao Presidente da Câmara Municipal para que em nome e 

representação do Município outorgue a respectiva escritura pública. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a 

alteração dos estatutos proposta. 

 

02-ASSUNTO: MINUTA 

Proposta do senhor presidente da Câmara para aprovação em minuta dos assuntos 

deliberados na presente reunião. 
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Deliberado: Aprovados, por unanimidade, em minuta, para efeitos de cumprimento 

imediato. 

 

03-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às 

dezassete horas e cinquenta minutos, da qual foi lavrada esta acta que vai ser 

assinada por si e pelo Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos 

Municipais, Mabilde Rosa Pinto Lopes. 

 

O Presidente, 

 

A Secretária, 


